CAMARA MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA
Alameda Oscar Hey, 99 -- Centro — CEP: 84261-640
Fone: (42) 3272-146: / Fax: (42) 3272-0147
E-mail: camara@telemacoborba.pr.leg.br

Comissio de Economia, Orgamento, Finangas e Fiscaliza¢ao

Parecer com relacdo ao Projeto de Lei Ordinaria n° 29/2022, que
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na importancia de
R$ 385.000,00.”

O Projeto em andlise pretende autorizar a suplementag&o de recursos
ao projeto/atividade de “Manutengéo das Atividades do Gabinete do Secretario
- SMCER” junto a Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreagéo
através das dotagoes de 3.3.90.30.00.00 - Material de Cé’nsumo e
3.3.90.39. O(} 00 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica na fonte 000
(Recursos ofdlnanos — livres).

Os reénji‘é@s no valor de R$ 385.000,00 séo provenientes da anulagao
parcial flxae{a para os projet‘o&s/atividades de “Manutencao das Atividadés da
Divisdo de Esportes;, “lnstalagao de Parques Infantis”, “Mar;utangag da Museu
Mumcnpal‘“ *‘Manutengéo dos Projetos relativos ao Fundo Mumcwpal de

Esportes” % “Concessdes de Bolsa Atleta”, respectnvamente nas do%ag&es de
3.3.90.34.06.00 — Outras Despesas de Pessoal decorrentes de n;ratos de
terceirizagéo, 3. 390 30.00.00 — Material de Consumo, 3 3.90.40.00.00 -
Servicos de Tecnoiogla da Informag:éo e Comumcagao — Pessoa Juridica,
3.3.50.41.00.00 —\Contnbungoes e 3.3.90.48.00.00 — Outros auxilios financeiros
a pessoas fisicas na fonte 000 (Recursos ordinarios — livres) junto a Secretaria
Municipal deEs,portés, Cultura e Recreacéo.

A Mensagem que encaminhou o Projeto em analise justifica que os
recursos serdo utilizados para a aquisicdo de Material de Consumo para dar
continuidade nas atividades da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e
Recreacgao.

Tendo em vista que o presente Projeto esta reforcando dotacgbes

especificas, classifica-se como crédito suplementar, conforme o art. 41, inciso |
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da Lei 4.320/64. Os recursos apresenrados no art. 2° do presente Projeto sao
resultantes da anulagéo parcial de dotacdes.

Acrescenta o § 1° do art. 43 da Lei n° 4.320/1964, que os recursos a
serem utilizados para‘ a abertura de créditos suplementares ou especiais,
desde que néao comprometidos,t sdo os seguintes: o superavit financeiro
apurado em balango patrimonial do '-exercicio anterior; o0s provenientes de
excesso de arregadagéa oS resu!tantes da anulagdo parcial ou total de
dotacoes orgamentanas ou de créditos adicionais, autorizados em lei; e o
produto de operagdes de crédito autorizadas na forma da lei.

Com relaééo ao tema, a Constituicdo Federal, no art. 167, inciso Vi,
prevé o segumté ‘

Art. 167, séo Vedados

VI -a transpgs:g:ao (0] remanejamento ou a transferéncia de recursos de uma categona‘ \
de pmgramagéo para @ut%'a ou &e um 6rgédo para outro, sem prévia autoriza;:éo Jegisiativa,

i ,|dade entre as prevnsoes constantes do texto e das tabelas‘
com o PPA ea i&}{’) estdo sendc incluidos através do art. 3°. Sendo asssm, k
salvo melhef entendimento, néo se vrslumbram vicios que |mpe§:am 0
prossegu|mentogdq&rg¢§es;§oxPro;eto.

E o parecer.

Telémaco Borba, 30 de junho de 2022.
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\ V
Andévm,on Antunes . Antc!nio Carlos Flenik

Presidente Relator
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